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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAP ÃO DO CIPÓ
Gabinete do Prefeito

luAUtORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAlJ
~ CONTRATAR 2, (DOIS) PRORESSORES
SÉRIES INICIAIS PARA ATUAREM NA
ESCOLA 'JULIO BIASI. NESTE MUNICIPIO POR

. • . z

TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER
NECESSIDADE , ' TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE \iPÚBLlCO. IE DÁ
OUTRAS 'P~OVÍOÊNCIAS" '

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORÉS
DE Cf\PÃO DO CIPÓ ri

Protocolo n? 65.21.20llllivromil.
Folha: 63
às (, hs 00 mino

Copõodo Cipó,i5 tto /20 (<i
~iv;v,.t!/ oco., ([õ VUCL-
~~u,a do ResporiSóvel'

=<t ",V • >:' ~~

OSVALDO/FRONER , Prefeito Municipal- deCapão do
Cipó, no uso das atribuições que Jhé>';ãq,;ê\çoriferid?s pe/~.'.,t.el,orgjmica do
Município,'" '! ,

FAZ 'SABER
. ~

'. '. .<, "'.~ç:" ". . '/"i:/ '%,~;~'. ,<.-/

", Que a -Cêmere MúnICrpal.de. vereadores de Capão
do Cipó eprovoue eu,$an.ci~hó e 'promutqo à 's?guintéLel;,· "

'Artigo 10 - Fica o Poder 'Executivo Municipal
autorizado a contratar emergencialmente, 02 (DOIS )Profissionais
Professores de Séries Iniciais r por prazo determinado para ministrar
aulas na Escola Municipal Julio Biasi de Capão do Cipó-RS r obedecendo-
se ao que dispõe o artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal de 1988,
para atender necessidade temporária de excepcional interesse público,
obedecendo ao que abaixo dispõe:
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PROFISSIONAL REMUNERAÇÃ VAGAS ESCOLARIDADE CARGA HORARIA

O
Professores R$ 1.063,32 02 Superior Plena

Séries completo em 20h semanais
Iniciais Pedagogia ou

Normal Superior
Séries Iniciais
com Registro no
MEC

",. "é~,

/?arágrafo primeiro. - A remuneração disposta no
presente artigo para o cargo de Professor Séries Iniciais a ser contratado
corresponde a uma jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais.

" Artigo 2°·- -""O$criterios para atendimento dos
serviços autorizados pela presente Lei, vêrn corno as demais cláusulas
contretueis, constarão do termo de Contrato Administrativo a ser

, .,- "<,

celebrado entr;e;as partes.
<

Artigo 3°- ,0· prazo de vigência do Contrato
Administrativo a ser firmado será somente de 03 (três ) meses.

Artigo 4° ,- O Contrato Administrativo a ser
firmado extinçuir-se-é sem direito à "lnaentzeçõo, por inictetive da
Administreçêo, St= o Con.~ratado<p[aticar qualquer ..jrr:egularidade ou
desobedecer às condições previ$tas no pretetedo Contréio,« .. . .

- ." : < >s .
/ ! ..",'

•.. '",. ·i.' Ar~fg(). 50, - A restlsJo do~ontrjt~'iÀd(hinistrativo
.' " ,: ."'.--",, i :_ . ','.," '-"". -->....::- . .<::::', ..• - "".i" ,_ ',.,' ," ~>1,..: r " ~ .. ;

antes de seu termo final deverá sercomunicada 'pela ~parteinteressada,
com entecedéncui.minime de ;OS (cinco)dia$.,.: . ,

Artigo 6° - As despesas decorrentes da execução
do objeto da presente Lei, serão suportadas pela Secretaria Municipal de
Educação, Desporto Cultura e Turismo, na atividade infra-mencionada,
constante na Lei de Orçamento para o Exercício, de 2012.
Unidade Orçamentária - 05 -Secretaria. Municipal de Educação, Cultura
, Desporto e Turismo.

Atividade - 2027 - Manutenção do Ensino Fundamental -FUNDEB
-Contratação por Tempo Determinado.

Elemento de Despesa - 3190.04.00.00.00 - Contratação por Prazo
Determinado.
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Artigo 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, CAPÃO DO CIPÓ- RS, 27 DE JUNHO
DE 2012.

Registre-se.
Publique-se
Em 27/06/2012
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•..•.•..·1l;9,,(f roner.
. ',f'~efe't() Municipal

c<. ". CóeÔo do Cipó/RS
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